MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

Procuradoria da Repiiblica no Estado do Rio Grande do Norte

Inquérito Civil n.° 1.28.000.000344/2006-86

DECISAO n.° 82/2012

1. Tratam os autos de Inquérito Civil instaurado para verificar
a existéncia de desmatamento de vegetagao nativa sem autorizagéo do IBAMA
e terraplanagem de dunas para instalagido do condominio horizontal na
localidade de Lagoinha, no municipio de Natal, por paﬁe da Empresa Industrial

Avicola.

2. Através do Parecer Técnico de fls. 44/45, o analista
ambiental do IBAMA afirmou que a area do loteamento n&o integrava a Mata
Atlantica, tampouco seria composta de restinga, haja vista que n&do sofria
influéncia direta do mar. Contudo, ao final, afirmou que é importante uma
andlise de imagens de momentos anteriores a ocupacio dessa area para

confirmar as caracteristicas da cobertura vegetal preexistente.

3. Assim, mediante o despacho n°® 10/2012, datado de 04 de
janeiro de 2012, requisitou-se ao IBAMA que encaminhasse resposta
conclusiva a requisi¢do n. 391/2011, inclusive com analise de imagens da area
de momentos anteriores consoante sugerido pelo Analista José Juarez da

Costa em seu parecer.
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Todavia, a aludida requisicdo, apesar de reiterada,

encontra-se ainda pendente de cumprimento.

4. Destarte, havendo necessidade de prosseguir com a

instrugao do feito, a prorrogagéo do presente inquérito € medida que se impde. |

5. | ) Ante o exposto, DECIDO, nos termos do art. 15 da
Resolugéo n. 87/06, com a redagéo dada pela Resolugéo n. 106/10, ambas do
- Conselho Superior do Ministério Publico Federal, prorrogar o presente
Inquérito Civil por mais 1 (um) ano. |

Publique-se a presente decisdo no portal eletrénico da
Procuradoria da Reptblica no Estado do Rio Grande do Norte.

Cientifique-se a 42 Camara de Coordenacéo e Reviséo_do
MPF. |

Procurddor da Republica.




